
 

 

 

OF./GB JAGUARÁ MACHADO FEU Nº 03/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

JAGUARÁ MACHADO FEU, Vereador nesta Egrégia Casa de Leis, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, no uso de suas atribuições legais, 

REQUERER que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal: 

• Que o Prefeito Municipal determine o imediato cumprimento, no âmbito do Município 

de Linhares, da Lei Federal nº 15.326/2026, sancionada em 07 de janeiro do corrente 

ano, que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e a Lei do 

Piso do Magistério, assegurando que docentes que atuam em creches e pré-escolas, 

independentemente da nomenclatura do cargo que ocupam, tenham direito ao piso 

salarial nacional do magistério e ao enquadramento nos planos de carreira da 

educação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Lei Federal nº 15.326/2026 veio para corrigir distorções históricas e garantir a 

valorização efetiva dos profissionais da educação infantil, assegurando que os 

docentes que atuam em creches e pré-escolas sejam reconhecidos como integrantes 

do magistério, com direito ao piso salarial nacional e à progressão funcional nos 

planos de carreira. 

Entretanto, até o presente momento, verifica-se que o Município de Linhares ainda não 

promoveu a plena adequação de sua legislação, atos administrativos e planos de 

carreira à nova legislação federal, o que pode resultar em prejuízos diretos aos 

profissionais da educação, insegurança jurídica e possível responsabilização do ente 

público por omissão. 
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Ressalte-se que a educação infantil constitui etapa fundamental da educação básica, 

sendo imprescindível a valorização de seus profissionais para garantir a qualidade do 

ensino e o desenvolvimento integral das crianças, conforme preconiza a Constituição 

Federal. 

Diante disso, é dever do Poder Executivo Municipal adotar as medidas administrativas 

e normativas necessárias à implementação da Lei Federal nº 15.326/2026, 

assegurando a efetivação dos direitos nela previstos no âmbito do Município de 

Linhares. 

Diante do exposto, solicitamos que os órgãos competentes adotem as medidas 

necessárias para atender a esta demanda, de caráter urgente e de relevante interesse 

público. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Linhares/ES, 15 de janeiro de 2026. 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

Vereador 
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